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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 618/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 31/07/2023  

Data Fim: 31/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes, somente dois com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 07:00, 08:00 e às 14:30 horas no HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 paciente 

com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 no ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 619/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 01/08/2023  

Data Fim: 01/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 07:00 e às 08:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no ALPHASONIC. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 620/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 01/08/2023  

Data Fim: 01/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

05:00 horas no HOFTALON. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 621/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 

Data Início: 01/08/2023  

Data Fim: 01/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I   
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 

Veículo Utilizado: HB20 Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no CEI. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 617/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 31/07/2023 

Data Fim: 02/08/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 900,00 = 1.800,00 
Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Uma visita a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU, ao Gabinete de Deputados Estaduais, visita a SESA (Secretaria de 

Saúde), Secretaria de Agricultura e demais para fins de angariar recursos visando a 

melhoria do Município de Ariranha do Ivaí.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta e um dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (31/07/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 622/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes.    

Data Início: 01/08/2023  

Data Fim: 01/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HOSPITAL DO TRABALHADOR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 141/2023 
 
 
SÚMULA: Revoga a Licença para 
tratar de interesses particulares, sem 
vencimento, concedida a servidora 
pública VIVIANE MAZUCO e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial ao Artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal n° 249/2007 de 28 de dezembro de 2007. 
 

RESOLVE: 
  
 Artigo 1º. – Revogar a Licença para tratar de Interesses 
Particulares, sem vencimentos, concedida pelo Decreto n° 212/2021, a 
Servidora VIVIANE MAZUCO, brasileira, solteira, portadora do RG 8.279.681-
9/SSP/PR e CPF 039.794.959-65 ocupante do cargo Efetivo Agente 
Administrativo I desta Municipalidade, considerando a necessidade de 
atendimento do interesse público, em conformidade com o artigo n° 90 da Lei 
n° 249/2007, devendo a funcionária retornar as suas atividades imediatamente. 

 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando, em especial, o Decreto n° 212/2021. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia 
do mês de agosto de dois mil e vinte e três (01/08/2023). 
  
  
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 PORTARIA Nº 014/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidora 
Pública Municipal e dá outras providências. 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a Servidora integrante do Quadro de 
Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Assessora Legislativa do Poder Legislativo Municipal, 
conforme segue: 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

NOME PERÍODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE GOZO 
DAS FÉRIAS 

101 Nivea de Oliveira 03/03/202071 
a 02/03/2022 

01/08/2023 a 
15/08/2023 

 

 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Presidência, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e três. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente 
 

PODER LEGISLATIVO
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